
PROJETO DE LEI Nº 176/2025
DATA: 18 de setembro de 2025
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte projeto de lei:

Art. 1º Fica o poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, em favor do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Sorriso – MT - PREVISO nos termos do artigo 41, inciso I da Lei 4.320/64, no valor de até R$ 1.250.000,00 (um milhão e duzentos e cinquenta mil reais), para suplementar os elementos de despesas consignado na Lei Orçamentária de 2025 a seguir:

16 – FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE SORRISO

16.001 – FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE SORRISO

16.001.09 – PREVIDENCIA SOCIAL

16.001.09.272 – PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO

16.001.09.272.0007 – PREVIDÊNCIA SOCIAL ATUANTE

16.001.09.272.0007.2113 – GESTAO E MANUT DOS SERVIÇOS ADMINISTRAT-PREVISO

3.3.90.14.00.00.00 – Diárias – Civil

.............................................................. R$ 25.000,00
3.3.90.33.00.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção ........................ R$ 25.000,00 

16 – FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE SORRISO

16.001 – FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE SORRISO

16.001.09 – PREVIDENCIA SOCIAL

16.001.09.272 – PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO

16.001.09.272.0007 – PREVIDÊNCIA SOCIAL ATUANTE

16.001.09.272.0007.2114 – GESTAO E MANUT DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

3.1.90.01.00.00.00 – Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas dos Militares .......................................................................................................................
R$ 750.000,00
3.3.90.47.00.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas .....................  R$ 250.000,00 

3.3.90.86.00.00.00 – Compensações a Regimes de Previdência ................. R$ 200.000,00
Total a Suplementar..................................................................................... R$ 1.250.000,00

Art. 2º Para fazer face ao crédito autorizado no artigo anterior desta lei serão utilizados os recursos provenientes de anulação de saldo, devidamente consignados no Orçamento vigente, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de até R$ 1.250.000,00 (um milhão duzentos e cinquenta mil reais) à seguinte dotação:

16 – FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE SORRISO     

16.001 – FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE SORRISO

16.001.99 – RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA LEGAL DO RPPS        

16.001.99.997 – RESERVA DO RPPS

16.001.99.997.0007 – PREVIDÊNCIA SOCIAL ATUANTE  

16.001.99.997.0007.9997 – RESERVA LEGAL DO RPPS

16.001.99.997.0007.9997.9.9.99.99.00.00.00 – Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS.... .............................................................................................................................R$ 1.250.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 

Assinado Digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº 109/2025.

Senhor Presidente, Nobres Vereadores e Vereadoras,

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade dar viabilidade ao cumprimento das obrigações fiscais do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Sorriso – MT - PREVISO, notadamente nos registros contábeis e financeiros, considerando que a Administração não é estática, mas dinâmica, e a todo momento novas situações exigem mobilidade para execução de serviços ou solução de problemas em todas as pastas. Como a distribuição de valores das dotações são muito variadas, as vezes é necessário o remanejamento das mesmas, necessitando da abertura de crédito para o regular registro das despesas e bom funcionamento do Regime Próprio de Previdência.

O orçamento anual é um processo de planejamento que incorpora as intenções e prioridades da população expressas no Plano Plurianual - PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO. Durante a execução da Lei Orçamentária Anual – LOA podem ocorrer situações não previstas na fase de sua elaboração, para atender a estas novas despesas foram criados mecanismos capazes de retificar o orçamento durante a sua execução, estes mecanismos retificadores são conhecidos como créditos adicionais, previstos na Lei nº 4.320/64: “Art. 40 - São crédito adicionais as autorizações de despesas não computados ou insuficientemente dotados na lei de orçamento”.

Neste caso em específico, o Comitê de Investimentos e o Conselho curador do Previso, aproveitando de uma oportunidade de mercado, modificou sua carteira, que agora compreende Títulos públicos que remunerarão este Fundo semestralmente, e com base nessa remuneração estimada, necessita-se que seja suplementada a dotação em que é empenhado o PASEP correspondente, e em virtude do aumento dado aos servidores municipais e que se aplica a grande parte dos aposentados e este ano acima do esperado quando elaborado a LOA necessita ser suplementada a dotação em que é empenhado as aposentadorias, assim como, em virtude do aumento do número de processos de compensação previdenciária se faz necessário suplementar a dotação em que se paga as compensações previdenciárias.

Diante do exposto, agradecemos o tradicional apoio dos Senhores Vereadores na apreciação da matéria, bem como solicitamos a sua aprovação, com o intuito de atender ao referido Crédito Adicional Suplementar para suprir as despesas com o PASEP deste RPPS.
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A Sua Excelência o Senhor

RODRIGO DESORDI FERNANDES
Presidente da Câmara Municipal de Sorriso
